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concede 
licença de 

ílái 
pòr Cláudio Trevisan 

de Soo Paulo 
< E A 3? Junta de Conciliação 
^Julgamento de Campinas 

' ^fcohcedeu liminar à funcio-
' /íiária municipal Thereza 

%fhristina de Mello Ferrei-, 
' - r a que lhe permite ter 120 

'ld i a s d e l i c e n ç a -
-fmaternidade, como deter-1 

': ~mina a nova Constituição. 
« ^ Justiça entendeu que as 

, í normas constitucionais re- \ 
i lyativas aos direitos e ga-; 
í §^antias individuais têm 
!e^?àplicação imediata, inde-, 
/©pendentemente de regula-
; mentação por lei ordinária. 

Segundo os advogados 
José Eymard Loguércio e 
Eduardo Surian Matias,; 
Thereza é médica da Pre-1 
feitura de Campinas, con
tratada sob o regime cele
tista. Em 21 de setembro 
deste ano ela foLafastada, 
por força da gravidez. Nos) 
termos da legislação ante-
r i o r , a l i c e n ç a -
maternidade de 84 dias ter
minaria em 13 de dezem
bro. 

Para Loguércio e Matias, 
o dispositivo constitucional 
que amplia a licença-
maternidade para 120 dias 
é auto-aplicável. Eles ob
servam ainda que nas "ne
gociações salariais desen
volvidas entre o sindicato 
dos trabalhadores no servi
ço público municipal de 
Campinas e os represen
tantes da municipalidade 
estabeleceu-se como ga-
r a n t i a a l i c e n ç a -
maternidade de 120 dias". 

Os argumentos dos advo
gados foram acatados pela 
3? Junta de Conciliação e 
Julgamento, que determi
nou a prorrogação da licen
ça maternidade, com o pa
gamento do salário refe-
rente ao período. j 

O pedido de liminar foi \ 
apresentado por meio de 
uma ação cautelar. Dentro 
de trinta dias a contar da 
concessão da medida, os ! 
advogados deverão apre- 1 
sentar a ação principal, j 
quando será definitivamen- / 
te resolvida a questão. Até ' 
lá, prevateneTír òs efeitosn 

da liminar. 
Loguércio e Matias sus

tentaram que a ação caute- ' 
lar é perfeitamente ad
missível no processo traba
lhista. Eles observam que o i 
artigo 769 da Consolidação 
das Leis do Trabalho 
(CLT) determina a aplica
ção das normas de direito 
processual civil nos casos 
de omissão da legislação 
trabalhista. 


